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LEII NO 3.857, DE 14 DE JANEIRO DE 2003.

1

1 de lnstitui a Unidade dc Sistema
 Controle Interno dos Poderes

Executivo e Legislativo Municipal e
dà outras provid -encias.

EDEGAR LOPES DE ALMEIDA, Vice-prefeito Municipal de
Montenegro, no exercicio do cargo de Prefeito.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciorlo a seguinte

 g. E I :

Art. 10 Fica instituida a Unidade do Sistema de Controle Interno dos
Poderes Executivo e Legislativo Municipal, com o objetivo de promover a fiscalizaçâo

 contébil, financeira, orçamentària e patrimonial, no tocante a legalidade, Iegitimidade,
economicidade, moralidade e eficiência na administraçâo dos recursos e bens pûblicos,
nas duas esferas de governo, como unidade integrada na estrutura do Gabinete do

l prefeito.1

 .
Ad. 20 Sào atribuiçöes da Unidade do Sistema de Controle lnterno:
l - avaliar o cumprimento das diretrizes, objetivos e metas previstas no

Plano Plurianual;
11 - verificar o atingimento das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes

l .
 Orçamentàrias - LDO;
1 III - verificar os Iimites e condiçöes para a realizaçâo de operaçöes de

crédito e inscriçöes em restos a pagar;
IV - verificar periodicamente, a observância do Iimite da despesa total

com pessoal e avaliar as medidas adotadas para o seu retorno ao respectivo Iimite',
V - verificar as providências tomadas para a reconduçâo dos montantes '

das dîvidas consolidada e mobiliària aos respectivos Iimites',
VI - controlar a destinaçlo de recursos obtidos com a alienaçâo de

aditivos',
 Vll - verificar o cumprimento do limite de gastos totais do Iegislativo

j municipal', VIII - controlar a execuçâo orçamentària;
 Ix - avaliar os procedimentos adotados para a realizaçâo da receita e
 da despesa pûblicas;

X - verificar a correta aplicaçâo das transferências voluntàrias;
XI - controlar a destinaçâo de recursos para os setores pùblico e

privado'
XII - avaliar o montante da divida e as condiçöes de endividamento do

I Municipio',
j Xlll - verificar a escrituraçâo das contas pùblicas; (
j XlV - acompanhar a gestâo patrimonial;

XV - apreciar o relatbrio de gestâo fiscal, assinando-o;
XVl - avaliar os resultados obtidos pelos administradores na execuçâo

dos programas de governo e aplicaçâo dos recursos orçamentàrios;
XVll - apontar as falhas dos expedientes encaminhados e indicar as

soluçöes;
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privado'
XII - avaliar o montante da divida e as condiçöes de endividamento do
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LEI N° 3.857, DE 14 DE JANEIRO DE 2003.

Institui a Unidade do Sistema de
Controle Interno dos Poderes
Executivo e Legislativo Municipal e
da outras providéncias.

EDEGAR LOPES DE ALMEIDA, Vice-Prefeito Municipal de
Montenegro, no exercicio do cargo de Prefeito.

Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciorio a seguinte

O LEI:

Art. 1° Fica instituida a Unidade do Sistema de Controle Interno dos
Poderes Executivo e Legislativo Municipal, com o objetivo de promover a fiscalizacao
contabil, financeira, orcamenta’ria e patrimonial, no tocante a legalidade, legitimidade,
economicidade, moralidade e eficiéncia na administracéo dos recursos e bens pUblicos,
nas duas esferas de governo, como unidade integrada na estrutura do Gabinete do
Prefeito.

Art. 2° sao atribuicées da Unidade do Sistema de Controle Interno:
l — avaliar o cumprimento das diretrizes, objetivos e metas previstas no

Plano Plurianual;
Il — verificar o atingimento das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes

Orcamentarias — LDO;
|l| — verificar os limites e condicoes para a realizacao de operacoes de

crédito e inscricoes em restos a pagar;
IV — verificar periodicamente, a observancia do limite da despesa total

com pessoal e avaliar as medidas adotadas para o seu retorno ao respectivo limite;
O V — verificar as providéncias tomadas para a reconducao dos montantes

das dividas consolidada e mobiliaria aos respectivos limites;
VI — controlar a destinagao de recursos obtidos com a alienaoao de

aditivos;
Vll — verificar o cumprimento do limite de gastos totals do Iegislativo

municipal;
Vlll — controlar a exeCucao orcamentaria;
IX — avaliar os procedimentos adotados para a realizacao da receita e

da despesa pi'Jblicas;
X — venficar a correta aplicacao das transferéncias voluntarias;
XI — controlar a destinacao de recursos para os setores pL'Jblico e

privado;
XII — avaliar o montante da divida e as condicoes de endividamento do

Municipio;
XIII — verificar a escrituracao das contas pi’Jblicas;
XIV — acompanhar a gestao patrimonial;
XV — apreciar o relatério de gestao fiscal, assinando-o;
XVI — avaliar os resultados obtidos pelos administradores na execucao

O dos programas de governo e aplicacao dos recursos orcamentarios;
XVII — apontar as falhas dos expedientes encaminhados e indicar as

solucoes;
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1 .! XVIll - Merificar a implementaçâo das soluçöes indicadas,
i xlX - criar condiçoes para atuaçâo do controle externo',
l xx - orientar e expedir atos normativos para brgaos setoriais;
J xxI - elaborar seu regimento interno, a ser baixado por Decreto do
1 Executivo',
I xxll - desempenhar outras atividades estabelecidas em Iei ou que
1 decorram das suas atribuiçoes.

Art. 30 ib Unidade do Sistema de Controle Interno serà integrada por 3
(três) servidores a saber:

I - 1 (um) contador devidamente registrado no Conselho Regional de
; contabilidade e com habilitaçâo para a funçâo;
i 11 - 2 (dois) servidores do quadro efetivo estatutàrio, com escolaridade
i de nivel médio ou superior, com experiência comprovada em administraçac publica.!

j 10 Nâo poderâo integrar a Unidade do Sistema de Controle lnterno
servidores que tenham sido declarados, administrativa ou judicialmente, em qualquer
esfera, de forma definitiva, responsJvel pela prética de atos considerados irregulares e/ou
lesivos ao patrimônio ptiblico.

 ' '

 

'

â 20 Os integrantes da Unidade do Sistema de Controle Interno serâo
escolhidos pelo Prefeito Municipal, sendo 2 (dois) dentre os sqrvidores de cargo de
provimento efetivo e estével e 1 (um) de cargo efetivo de contador do Quadro de
Servidores Estatutàrios.j .

i ao Aos sewidores da unidade do sistema de controle Interno seo
, b

atribuîda uma gratificaçâo correspondente ao valor do FG 10. A qual serà reajustada na
mesma proporçâo dos reajustes e ou/ aumentos salariais oferecidos ao funcionalismo.

 

40 As gratificaçöes nâo incorporam-se aos vencimentos ou proventos.â 
o os sewidores, objeto do inciso 11 deste artigo, preferencialmentej 5

serâo investidos em cargos puramente administrativos.

j 60 cada Secretaria indicarà, um servidor para ser o interlocutor junto a .
 Unidade do Sistema de controle Interno, pelos quais seré demonstrada a documentaçâo

exigida.I
l 7o os membros da unidade do sistema de controle Interno poderao
l ituîdos a qualquer tempo

, por solicitaçao expressa de cada um, ou decorrente ., ser subst
l de aloes contorias às regras estabelecidas pela unidade

.rI

 Art. 40 As orientaçoes da Unidade do Sistema de controle Interno serâo
 Notificaçöes, as quais, uma vez aprovadas pelo Prefeitoformalizadas através de

Municipal ou Presidente da câmara, possuirao caràter normativo.

 Art. 50 Sâo obrigaçöes dos servidores integrantes da Unidade do '
 Sistema de Controle Interno, além das previstas no Regime Juridico dos servidores

municipais:
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1 .! XVIll - Merificar a implementaçâo das soluçöes indicadas,
i xlX - criar condiçoes para atuaçâo do controle externo',
l xx - orientar e expedir atos normativos para brgaos setoriais;
J xxI - elaborar seu regimento interno, a ser baixado por Decreto do
1 Executivo',
I xxll - desempenhar outras atividades estabelecidas em Iei ou que
1 decorram das suas atribuiçoes.

Art. 30 ib Unidade do Sistema de Controle Interno serà integrada por 3
(três) servidores a saber:

I - 1 (um) contador devidamente registrado no Conselho Regional de
; contabilidade e com habilitaçâo para a funçâo;
i 11 - 2 (dois) servidores do quadro efetivo estatutàrio, com escolaridade
i de nivel médio ou superior, com experiência comprovada em administraçac publica.!

j 10 Nâo poderâo integrar a Unidade do Sistema de Controle lnterno
servidores que tenham sido declarados, administrativa ou judicialmente, em qualquer
esfera, de forma definitiva, responsJvel pela prética de atos considerados irregulares e/ou
lesivos ao patrimônio ptiblico.
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â 20 Os integrantes da Unidade do Sistema de Controle Interno serâo
escolhidos pelo Prefeito Municipal, sendo 2 (dois) dentre os sqrvidores de cargo de
provimento efetivo e estével e 1 (um) de cargo efetivo de contador do Quadro de
Servidores Estatutàrios.j .

i ao Aos sewidores da unidade do sistema de controle Interno seo
, b

atribuîda uma gratificaçâo correspondente ao valor do FG 10. A qual serà reajustada na
mesma proporçâo dos reajustes e ou/ aumentos salariais oferecidos ao funcionalismo.

 

40 As gratificaçöes nâo incorporam-se aos vencimentos ou proventos.â 
o os sewidores, objeto do inciso 11 deste artigo, preferencialmentej 5

serâo investidos em cargos puramente administrativos.

j 60 cada Secretaria indicarà, um servidor para ser o interlocutor junto a .
 Unidade do Sistema de controle Interno, pelos quais seré demonstrada a documentaçâo

exigida.I
l 7o os membros da unidade do sistema de controle Interno poderao
l ituîdos a qualquer tempo

, por solicitaçao expressa de cada um, ou decorrente ., ser subst
l de aloes contorias às regras estabelecidas pela unidade

.rI

 Art. 40 As orientaçoes da Unidade do Sistema de controle Interno serâo
 Notificaçöes, as quais, uma vez aprovadas pelo Prefeitoformalizadas através de

Municipal ou Presidente da câmara, possuirao caràter normativo.

 Art. 50 Sâo obrigaçöes dos servidores integrantes da Unidade do '
 Sistema de Controle Interno, além das previstas no Regime Juridico dos servidores

municipais:
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XVIII — verificar a implementagao das solugées indicadas;
XIX — criar condigées para atuagao do controle externo;
XX — orientar e expedir atos normativos para Orgaos Setoriais;
XXI — elaborar seu regimento interno, a ser baixado por Decreto do

Executivo;
XXII — desempenhar outras atividades estabelecidas em lei ou que

decorram das suas atribuigoes.

Art. 3° A Unidade do Sistema de Controle Interno sera integrada por 3
(trés) servidores a saber:

I -— 1 (um) contador devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e com habilitagao para a fungao;

I| — 2 (dois) servidores do quadro efetivo estatutario, com escolaridade
de nivel médio ou superior, com experiéncia comprovada em administragao publica.

§ 1° Nao poderao integrar a Unidade do Sistema de Controle Interno
servidores que tenham sido declarados, administrativa ou judicialmente, em qualquer
esfera, de forma definitiva, responsavel pela pratica de atos considerados irregulares e/ou
Iesivos ao patriménio pL’Iblico.

§ 2° Os integrantes da Unidade do Sistema de Controle Interno serao
escolhidos pelo Prefeito Municipal, sendo 2 (dois) dentre os servidores de cargo de
provimento efetivo e estavel e 1 (um) de cargo efetivo de contador do Quadro de
Servidores Estatutarios.

§ 3° Aos servidores da Unidade do Sistema de Controle Interno sera
atribuida uma gratificagao correspondente a0 valor do FG 10. A qual sera reajustada na
mesma proporgao dos reajustes e ou/ aumentos salariais oferecidos ao funcionalismo.

§ 4° As gratificagoes nao incorporam-se aos vencimentos ou proventos.

§ 5° Os servidores, objeto do inciso ll deste artigo, preferencialmente
serao investidos em cargos puramente administrativos.

§ 6" Cada Secretaria indicara, um servidor para ser 0 interlocutorjunto a
Unidade do Sistema de Controle Interno, pelos quais sera demonstrada a documentagao
exigida.

§ 7° Os membros da Unidade do Sistema de Controle Interno poderao
ser substituidos a qualquer tempo, por solicitagao expressa de cada um, ou decorrente
de agées contrarias as regras estabelecidas pela Unidade.

Art. 4° As orientagées da Unidade do Sistema de Controle Interno serao
formalizadas através de Notificagées, as quais, uma vez aprovadas pelo Prefeito
Municipal ou Presidente da Cémara, possuirao carater normativo.

Art. 5° Séo obrigagoes dos servidores integrantes da Unidade do
Sistema de Controle Interno, além das previstas no Regime Juridico dos servidores
municipais:
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1 l - manter, no desempenho das tarefas a que estiverem encarregados,
j 'I atitude de independência, serenidade e imparcialidade',
t 11 - representar, por escrito, ao Prefeito ou eresidente da câmara,
' idor que tenha praticado atos irregulares ou ilicitos;contra o serv
i i iIo sobre os dados e informaçöes obtidos emIIl 

-  guardar s gI
decorrência do exercîcio de suas funçöes e pedinentes a assuntos sob sua fiscalizaçâo,i
utilizando-os exclusivamente para a elaboraçâo de pareceres e representaçöes ao1 i â

o de Notificaçöes.? Prefeito ou Presidente da Câmara ou para exped (;1 
.

1 Art. 6o os responsàveis pela unidade do sistema de controle Interno,
,1 ao tomarem con heci me nto de q ualq uer i r

jtjesgouslarzidaacdez moaura iele,gc
a
o
l id
nf
a
o
d
rl' e doflla/o! Zal,i conhecimento ao prefeito Municipal ou Pres

l b ena de responsabilidade solidària.t Tribunal de contas do Estado, so p

l
' o aualquer cidadao

, partido politico, associaçao ou siodicato è; Art. 7
1 parte legitima para denunciar irregularidade perante os servidores responsàveis pela
! unidade do sistema de controle Interno,
1 .
i
k

'

j Art. 80 Periodicamente, a Unidade do Sistema de Controle Interno farà
) areoleatr/erij Oaoacmi rcelntostyaan sCi aadtiovj/aless Uclltrllial daa/. O S P ro PO n d o a s med i d a s n e cessà ri a s ao .
1 ''- ''

' 

.

I
l Art. 90 O Sistema de controle Interno constitui atividade administrativa
j permanente.
I
1
l Art. 1O. O Poder Executivo e Legislativo regulamentarâo, no que
' couber, esta lei.1
f .
j '
l Ar't. 1 1 . Fica revogada a Lei no 3.572, de 15 de janeiro de 2001 .
;

'

I
1i Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de
janeiro de 2003.

' REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:I 
oata supra.! .

1

''is'is M oA,EoE Ei
Vice-prefeito e Exercicio.

1 EMA I EI A,
cretària-Geral.l

j '
i ''Doe tflk'tlèos, 13oe :alxletge'. sal-ve viD::''
:
I
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' couber, esta lei.1
f .
j '
l Ar't. 1 1 . Fica revogada a Lei no 3.572, de 15 de janeiro de 2001 .
;

'

I
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l — manter, no desempenho das tarefas a que estiverem encarregados,
atitude de independéncia, serenidade e imparcialidade;

ll — representar, por escrito, ao Prefeito ou Presidente da Cémara,
contra o servidor que tenha praticado atos irregulares ou ilicitos;

Ill — guardar sigilo sobre os dados e informagdes obtidos em
decorréncia do exercicio de suas fungoes e pertinentes a assuntos sob sua fiscalizagao,
utilizando-os exclusivamente para a elaboragao de pareceres e representagées a0
Prefeito ou Presidente da Cémara ou para expedigao de Notificagdes.

Art. 6° Os responséveis pela Unidade do Sistema de Controle lnterno,
a0 tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darao
conhecimento ao Prefeito Municipal ou Presidente da Cémara e, conforme 0 case, ao
Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidaria.

Art. 7° Qualquer cidadao, partido politico, associagao ou sindicato é
parte legitima para denunciar irregularidade perante os servidores responsaveis pela
Unidade do Sistema de Controle lnterno.

Art. 8° Periodicamente, a Unidade do Sistema de Controle Interno fara
relatério circunstanciado de suas atividades propondo as medidas necessa’rias ao
aperfeigoamento das atividades controladas.

Art. 9° 0 Sistema de Controle lnterno constitui atividade administrativa
permanente.

Art. 10. O Poder Executivo e Legislativo regulamentaréo, no que
couber, esta lei.

Art. 11. Fica revogada a Lei n° 3572, de 15 de janeiro de 2001.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de
janeiro de 2003.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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